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	PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PIRAÚBA

Telefax : (32) 3573 1575 – 3573 1698

Rua Opemá, 610 – Centro – CEP: 36.170-000 – Piraúba – MG





LEI Nº 750/2010.

Dá nova redação à Lei 733/2009.

A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O art. 1º da Lei Municipal 733/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenções sociais, para o exercício de 2010, às entidades abaixo relacionadas, nos seguintes valores:

I- Associação dos Amigos do Hospital de Piraúba – AAHP ......    R$ 480.000,00

II- União Esporte Clube.................................................................    R$  3.000,00

III- Lar dos Velhinhos São Sebastião...........................................    R$ 43.600,00

IV- Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE.........  R$ 58.120,00

V- Associação Comum. Moradores do Bairro Piraubinha .............    R$ 3.000,00

VI- Associação dos Prod. Rurais Comunidade de Toledos ...........    R$ 1.000,00

VII-  CODEFE – Conselho de Des. Com. dos Ferreiras ................    R$ 3.000,00

VIII- Assoc. Comu, Moradores Amigos Bairro João G. da Neiva ...   R$ 1.000,00

IX- Associação Comunitária Boa Esperança – ACBE.....................   R$ 1.000,00

X- Grupo de Convivência Vida Nova de Piraúba – GCVNP ..........    R$ 6.000,00

XI – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraúba ......................  R$ 3.000,00

XII – Assoc. Com. Moradores e Amigos Bairro Granja Aurimar ....... R$ 3.000,00

XIII – Casa da Amizade Senhoras dos Rotarianos de Piraúba  .....   R$ 1.000,00

XIV – Associação Com. dos Moradores do Bairro Sossego ............ R$ 3.000,00

XV- Associação de Proteção ao Idoso de Piraúba – APIP  ............. R$ 6.000,00

XVI – Centro de Rec. e Reint. de Vidas à Sociedade – Proj. Esper. R$ 3.000,00

XVII – Assoc.Com. Moradores Bairro São Sebastião – ACMBSS ... R$ 1.000,00 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Piraúba, 09 de março de 2010.

_______________________________________

Dra. Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal
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